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RETIFICAÇÃO  

 
EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA DE ESTUDANTE PARA CONCORRER A BOLSA DE MOBILIDADE 
ESTUDANTIL INTERNACIONAL DO EMERGING LEADERS IN THE AMERICAS PROGRAM (ELAP)  

 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 189/2020, e de acordo com o Programa Institucional de Mobilidade Estudantil 
Internacional do IFRS torna público o Edital de Seleção interna de estudante para concorrer a 
bolsa de mobilidade estudantil internacional do Emerging Leaders in the Americas Program 
(ELAP).  

 
 
ONDE SE LÊ: 
 
3. DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA 
 

d) ter proficiência em inglês em teste realizado a partir de 2020, com as seguintes 
pontuações: 

d.1) IELTS: pontuação geral de 6,0 e não menos que 5,5, em qualquer uma das 
habilidades linguísticas; 
d.2) TOEFL iBT: pontuação mínima de 79-80, e não menos que 20 em qualquer das 

habilidades linguísticas; 
d.3) Cambridge English: nível avançado C1 Advanced ou C2 Proficiency, pontuação 
mínima 169, e sem pontuação de teste único abaixo de 162; 
d.4) Duolingo: pontuação mínima de 110; 
d.5) PTE Academic: pontuação mínima de 60; 
d.6) CLB: pontuação mínima de 70 para todas as habilidades linguísticas; 

 
LEIA-SE: 
 
6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

d) ter proficiência em inglês em teste realizado a partir de março de 2021, com as 
seguintes pontuações: 

d.1) IELTS: pontuação geral de 6,0 e não menos que 5,5, em qualquer uma das 
habilidades linguísticas; 
d.2) TOEFL iBT: pontuação mínima de 79-80, e não menos que 20 em qualquer das 

habilidades linguísticas; 
d.3) Cambridge English: nível avançado C1 Advanced ou C2 Proficiency, pontuação 
mínima 169, e sem pontuação de teste único abaixo de 162; 
d.4) Duolingo: pontuação mínima de 110; 
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d.5) PTE Academic: pontuação mínima de 60; 
d.6) CLB: pontuação mínima de 70 para todas as habilidades linguísticas; 

 
Bento Gonçalves, 17 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
MARLOVA BENEDETTI 

Pró-reitora de Extensão do IFRS 
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